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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

DBLIB3KAg'̂ .0 NeÍ307 , DE Í3 DE OxJlJferO

A Gamara Municipal-de Duque de Caxias, decreta e

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art, 12 - As licitações para compras, obras e ser

viços passam a reger-se pelas normas consubstanciadas nesta di

ploma e disposições complementaras aprovadas em Decreto.

Art. 22 - As compras, obras 0 serviços efetuar-se-

ão em estrita observância do principio da licitação

§ 12 - A licitação só serã dispensada nos casos

previstos nesta lei.

§ 22 - É dispensável a licitação:

a) - nos casos de^grave pertjfurbação da ordem ou
calamidade publica;

b) - quando não acudirem interessados a licitaçao-
an^^erior, mantidas, neste caso, as condições
pre estabelecidas;

c) - na aquisição de materiais, equipamentos ou ge,
neros que^so podem ser fornecidos por produ
tor, empresa ou representante comercial exclu
sivo/, bem como na contratação serviço_com
profissionais, ou firmas da notoria especiali.
zação;

d) - na aquisição de obra de arte e objetos histo
ricos;

0) - quando a çperação envolver concessionários de
sarvico publico ou, exclusivamente,
de direito publiço interno çu entidades suo _
tas ao seu controle majoritário;

f) - na aquisição ou arrendamento de imõvais desti
nados ao Serviço Publico;

g) - nos casos de emergencia, caracterizada a ^
gencia de atendimento da situação
Lasionar prejuízo ou comprometer a
de pessoas, obras, bens ou equipamenoos,

h) - nas compras ou execução de obras ®.®Y^^c^°aue^ Se pequeno vultg, entendidos veles^ -
anvolvem Importanoia inferior
no caso de compras e serviços, o valor do sa
lario mínimo mensal da região;
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§ 3^ - No caso de obras o valor não poderá ultra
passar a importância de (50) cinqüenta vezes o valor do salário

mínimo mensal da região.

§ - As compras e obras e serviços realizados-

nas condições da/ letra "h" não poderão, em qualquer hipótese,

ser repetidas antes da decorridos trinta (50) dias úteis da liei

tação anterior correlata.

Art. 32 - ^ão modalidades de licitação;

I) - Concorrência;

II) - a tomada de preços;

III) - convite.

§ 12 - Concorrência e a modalidade de licitação-

a que deve recorrer a Administração nos casos de compras, obras

e serviços de vulto, em que se admite a participação de licitan-

tes através da convocação da máior amplitude;

§ 22 - Nas concorrências, haverá, obrigatòriamen

te, una fase iricial de habilitação preliminar destinada a compro

var a plena qualificação dos interessados para realização de for

necimento ou execução da obra ou serviço programados, dispensados

os já cadastrados na Prefeitura.

§ 32 - Tomada de preços é a modalidade de licit^

cão entre interessados previamente registrados, observada a ne

cessária habilitação.

§ I|.2 - Convite e a modalidade de licitação entre

interessados no ramo pertinente ao objeto da licitação, era nume
ro de tres (3) registrados e convocados por escrito com antece--

dencia mínima de dez (10) dias úteis.

§ 52 - Quando se tratar de obras, compras e ser-

^Vviços, cabe realizar concorrência se o seu vulto for igual ou su
perlor a mil vazes o valor do salario mínimo mensal da região;

tomada de preços, se inferior aquele valor e igual ou superior a
cem vezes o valor do salário mínimo mensal da região; e convite,
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sG inferior a cem vezes o valor do salario mínimo da região, ob

servado o disposto na letra "h", do parágrafo 2C, do artigo 22.

§ 62 - Nos casos em que couber tomada de preços,

o Prefeito poderá preferir a concorrência, sempre que julgar con

veniente.

Art, _ Para a realização de concorrência, to

mada de preços a convites, o Executivo mantera registro cadas

tral de habilitação de firmas, periodicamente atualizado e con

soante com as qualificações específicas estabelecidas em função

da natureza e vulto dos fornecimentos, obras ou serviços.

§ 12 - Serio fornecidos certificados de registro

aos interessados inscritos.

§ 22 - A Prefeitura deverá criar o registro ca-
~ o

dastral de que trata o presente artigo, se nao possuir, dentro

do prazo de noventa (90) dias.

Art, 5® - A publicidade das licitações será as

segurada:

I) - No caso de Concorrência Publica, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, no
Orgio Üficigl da Prefeitura e na Imprensa,
com antecedência mínima de trinta, (3O) dias,
de Edital contendo noticia resumida de sua
abertura, com indicação de local em quedos
interessados poderão obter o Edital
tegra e todas as informações necessarias-
e objeto da concorrência;

II) - no caso de Tomada de Preços, mediante pu
blicação de Edital na Imprensa, cora ante
cedência mínima de quinze (15) dias^ obede.
cido o mesmo processo e os característicos
da parte final do item anterior;

III) - no caso de Cpnvite o Executivo convocará -
as firmas previamente registradas no cada^
tro^a que se refere o art. desfa Delib^
ração, mediante carta, contendo todas as
especificações do material a ser adquirido,
da obra ou do serviço a^ser executado ou
contratado, com antecedência mínima de oi
to (8) dias. As respostas deverão ser en
viadas era envelope fechado, os quais, apos

entrega ou devolução pelos interessados,
soçiente podarão ser abertos em dia e hor
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Paragrafo Único - A Prefeitura poderá utilizar

outros meios de informação ao seu alcance para maior divulgação

das licitações, com o objetivo de ampliar a area de competição.

Art. 62 - No Edital indicar-se-á, com antece

dência prevista, pelo menos:

I) - Dia, hora e local;

II) - quem receberá as propostas;

III) - condições de apresentação de propostas e
da participação na licitação;

IV) - critério de julgamento das propostas;

V) - descrição sucinta e precisa de licitação;

VI) - local era que serão prestadas informações
e fornecidas plantas, instruções, especi
ficações e outros elementos necessários -
ao perfeito conhecimento do objeto da li
citação;

VII) - Prazo máximo para cumprimento do objeto
da licitação;

VIII) - Natureza da garantia, quando exigida.

Art. 72 - Na habilitação às licitações, exigir

se-a dos interessados, exclusivamente, documentação relativa:

I) - A personalidade jurídica;

II) - à capacidade técnica;

III) - à idoneidade financeira.

Art. 82 - As licitações para obras ou serviços

admitirão os seguintes regimes de execução:

I) - Empreitada por preço global;

II) - empreitada por preço unitário;
III) - administração contratada.

Art. 92)- Na fixação de critérios para julgamen

to das licitações levar-se-á em conta, no interesse do serviço-

público, as condições de qualidade, rendimento, preços, condições
de pagamento, prazos e outras pertinentes, estabelecidas no Edi.
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Parágrafo línico - Sara obrigatória a justifica

ção escrita da autoridade competente, sempre que não for escolhi

da a proposta de menor preço,

Art, 102 _ As obrigações decorrentes de licita

ção ultimada constarão de:

I) - Contrato bj.lataral, obrigatório nos casos
de concorrência e facultativo nos demais
casos, a critério do Prefeito;

II) - Outros documentos hábeis, tais como cartas
-contratos, empenho de despesas, autoriza
ções de compra e ordens de execução de ser
viço.

§ 12 - Será fornecida aos interessados, sempre

que possível, a minuta do futuro contrato.

§ 22 - Será facultado a qualquer participante -

da licitação o conhecimento dos termos do contrato celebrado.

Art. 112 - Cerá facultativa, a critério do Pre

feito, a exigência do prestação de garantia por parte dos liei

tantes, segundo as seguintes modalidades:

I) - Caução ara dinheiro ou em títulos da dívida
publica Sstadual ou Federal;

II) - Fiança bancária;

III) - Seguro-garantia.

Art. 122 - Os fornecedores ou executantes de o-

bras ou serviços estarao sujeitos as seguintes penalidades:
I) - líulta, prevista nas condições de licitação;

II) - Suspensão de direito de licitar, pelo pra
zo que o Prefeito fixar, segundo a grada-
ção que for estipulada em função da naturje
za da falta;

III) - Declaração da inidoneidade para licitar na
Municipalidade.

Parágrafo TÍnico - Alem da anotada no cadastro, a

declaração de inidoneidade será publicada no orgão oficial do
Município e no Diário Oficial do Estado.

Art, 132 - Os recursos admissíveis em qualquer-

fase da licitação ou da execução serão definidos em regulamento.
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Art, lii.2 - á facultado ao Prefeito o direito

de anulap a licitação por sua própria iniciativa, antes de a-

provada.

Art. 152 - A licitação só será iniciada após

definição suficiente de seu objeto e, se referente a obra, quan

do houver anteprojeto e especificações bastantes para perfeito

entendimento da obra a realizar.

Paragrafo Tjnico - O disposto na parte final-

deste artigo não se aplicara, quando a licitação versar sobre

taxa única de redução ou acréscimo dos preços unitários objeto

de Tabela Oficial de Preços.

Art, 162 - A atuação de licitante no cum.pri-

mento de obrigações assumidas sera anotada no respectivo re

gistro cadastral.

Art. 172 - A habilitação preliminar, a inseri

ção em registro cadastral e o julgamento das concorrências e

tomadas da preços deverão ser confiados a comissão de, pelo me

nos, tres (3) membros designados pelo Prefeito.

Art. 182 - As disposições desta Deliberação-

aplicam-se, no que couber, às alienações, admitindo-se o lei

lão, nesta caso, entre as modalidades da licitação.
Art. 192 - A elaboração de projetos poderá

ser objeto de concurso, com estipulação de prêmios aos concor

rentes classificados, obedecidas as condições que se fixarem -

em regulamento,

Art. £02 - A presente Deliberação entrara em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, era

i3 de OJuiTufeaiO

DH.. MOACYa iiODhlGUES DO CA3^0
* Prefeito Municipal *


